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PORTARIA N° 347/2023

AFASTAMENTO POR MOTIVO DECONCEDE
DOENÇA AO SERVIDORA VALDECIR CAMARGO E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 06 de março de 20213 a 07 de março

de 2023, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor
VALDECIR CAMARGO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n”

8.825.817-7 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 036.531.559-16, residente e domiciliado na

cidade de São Jorge do Patrocínio, comarca de Altônia, Estado do Paraná, no Cargo de
MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS, nomeado através da Portaria n°. 192/2023 de 10

de fevereiro de 2023, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de

março de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 08 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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VALOR CONTRATUAL: R$ 29.425,00 (vinte e nove mil

quatrocentos e vinte e cinco reais).

DEMAIS CONDIÇÕES; Estabelecidas no contrato primitivo, o qual
vincula-se ao Pregão Eletrônico n.° 006/2023, restando convalidados
os efeitos do presente instrumento contratual, nos termos do art. 55 da
Lei Federal n.° 9.784/99.

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

013/2023 PROCESSO 029/2023

Ratifico por este termo, a Dispensa para Aquisição de móveis
planejados sob medida destinados a Biblioteca Municipal da cidade de
Iguaraçu, a favor da empresa Jaci Pereira Dias 54563674915, com
cadastro no CNPJ sob o n.® 45.840.354/0001-82, localizada na Av.

Sergipe, 239 - Vila Santana - CEP: 86.750-000 - Iguaraçu/PR, no
valor de R$ 8.928,00(oito mil novecentos e vinte  e oito reais) com
base no art. 75 Inciso II, da Lei Federal n.® 14.133/21 e suas alterações

posteriores, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de
Disnensa de Licitação n.° 013/2023.

EUSEUSILVA DA COSTA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Adriana Alves Sérgio Driussi
Código Identificador:08C93262

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
REPUBLICAÇÃO PORTARIA N° 083/2023

PORTARIA N° 083/2023

(Rcpublicação)IGUARAÇU/PR., 08/03/2023

EUSEU SILVA DA COSTA

Prefeito Municipal
Súmula: Dispõe sobre a concessão de gratificação ao
na forma que se especifica.

Publicado por:
Adriana Alves Sérgio Driussi

Código Identificador:458B3A66

ELISEU SILVA DA COSTA, Prefeito do Município de Iguaraçu,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO

EXTRATO CONTRATUAL N® 029/2023
Art. 1®. Conceder a partir de 01 de setembro de 2022, ao servidor
MARCUS VENICIUS FERNANDES TOMITÃO, RG 68640075,

MOTORISTA, gratificação mensal de 80% (oitenta por cento) sobre o
piso salarial de seu cargo, para exercer funções além das atribuições
da natureza de seu cargo, como motorista a disposição do gabinete aos
sábados e domingos, com fundamento no art. 42, da Lei Municipal n®
02/14.

Ref: Contrato n.° 029/2023

Assunto: Dispensa de Licitação n° 013/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU/PR.
CNPJ N.® 75.772.525/0001-44

CONTRATADA: Jaci Pereira Dias 54563674915, com cadastro no
CNPJ sob 0 n.° 45.840.354/0001-82, localizada na Av. Sergipe, 239 -
Vila Santana - CEP: 86.750-000 - Iguaraçu/PR.
OBJETO: Aquisição de móveis planejados sob medida destinados a
Biblioteca Municipal da cidade de Iguaraçu.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses.
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual
vincula-se à Dispensa de Licitação n.° 013/2023, restando
convalidados os efeitos do presente instrumento contratual, nos termos
do art. 55 da Lei Federal n.° 9.784/99, a partir de 08/03/2023.

Parágrafo Único: O Servidor cumprirá as atribuições do cargo de
origem.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, convalidando seus efeitos em
01 de setembro de 2022.

Paço Municipal de Iguaraçu, Estado do Paraná, 08 de março de 2023.

ELISEU SILVA DA COSTA

Prefeito Municipal
ELISEU SILVA DA COSTA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Adriana Alves Sérgio Driussi
Código Identiflcador:D0AEC5C7Publicado por:

Adriana Alves Sérgio Driussi
Código Identificador:B7BE0D8C

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO
EXTRATO CONTRATO DE AQUISIÇÃO N“ 026/2023
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO N° 012/2023 GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 347/2023

Contrato n® 026/2023

Assunto: Pregão Eletrônico 006/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU/PR.
CNPJ N.® 75.772.525/0001-44

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDORA VALDECIR
CAMARGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:CONTRATADA: Oíficer Móveis e Eletrônicos Ltda, situado na Rua

Afonso Alves de Camargo, 616 - Santana - Guarapuava/PR, inscrito
no CNPJ n® 08.925.642/0001-03. o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n®. 835/2006;

0 atestado Médico:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE móveis diversos para atendimento
as secretarias desta municipalidade, pelo período de 12 (doze)
meses, conforme ata e contrato.

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 06 de março de 20213 a 07 de março de
2023, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA ao Servidor VALDECIR CAMARGO, brasileiro,

solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.825.817-7 -

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03/03/2023 à 03/03/2024.
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SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 036.531,559*I6, residente e

domiciliado na cidade de São Jorge do Patrocínio, comarca de
Altônia, Estado do Paraná, no Cargo de MOTORISTA DE
CAMINHÃO E ÔNIBUS, nomeado através da Portaria n°. 192/2023

de 10 de fevereiro de 2023, lotado na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de março de
2023.

0 disposto no Ari 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 02 de março de 2023 a 04 de março de 2023,
03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora ERIKA LUZIA FRANCO AVALOS. brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 2.267.582  - SSP/MS, e
inscrita no CPF/MF sob n® 063.847.661-59, residente e domiciliada na
cidade e comarca de Altônia, Estado do Paraná, no Cargo de
RECEPCIONISTA, nomeada através da Portaria n°. 188/2023, de 10
de fevereiro de 2023 lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de março de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 08 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:5731E62E
Iporã-(PR), 08 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 348/2023

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:730F4D97

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FERNANDA
APARECIDA DE ALMEIDA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 350/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA MARIA CRISTIANA
FRANCISCO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.o disposto no Ari 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:RESOLVE:

I - Conceder, no dia 23 de fevereiro de 2023, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n® 10.297.963-0 ● SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n® 074.577.979-47, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
DE ENDEMIAS. nomeada através da Portaria n°. 111/2012 de 27 de

fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

o disposto no Ari 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 01 de março de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARIA

CRISTIANA FRANCISCO, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n®. 8.004.834-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
Sob n®. 054.974.649-80, residente e domiciliada nesta cidade e

comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 391/2015

de 06 de maio de 2015, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de fevereiro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de março de
2023.

Iporâ-(PR), 08 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 08 de março de 2023.Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identlficador:B17D23CE SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 349/2023
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:59800F87
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ERIKA LUZIA
FRANCO AVALOS. E DÁ OUTRAS

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N® 351/2023

PROVIDENCIAS.
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

DOENÇA A SERVIDORA EUZENl DE OLIVEIRA
PINTO. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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